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Ao Ilustríssimo Senhor Governador
Tarso Genro
Governo Estadual do Rio Grande do Sul
Palácio Piratini, Praça Marechal Deodoro s/n 

Porto Alegre-RS, CEP 90010-282
Ref.: Cooperação Técnica Não-Reembolsável No.  ATN/OC-13592-BR. Aperfeiçoamento da formulação e implementação de programas de segurança cidadã com participação comunitária 
Ilustríssimo Senhor Governador:
Esta carta-convênio (doravante denominada “Convênio”), entre o Estado do Rio Grande do Sul, da República Federativa do Brasil, através de sua Secretaria de Justiça e Direitos Humanos, (doravante denominada “Beneficiário”) e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, na condição de Administrador do Fundo de Segurança Cidadã (doravante denominado “Banco”), que submetemos à sua consideração, destina-se a formalizar os termos e as condições para a concessão de uma cooperação técnica não-reembolsável ao Beneficiário até o montante de US$200.000 (duzentos mil dólares dos Estados Unidos da América), ou seu equivalente em outras moedas conversíveis, que será desembolsado a débito dos recursos do Fundo de Segurança Cidadã, (doravante denominada “Contribuição”), para financiar a aquisição de bens e serviços conexos e a seleção e contratação de consultores necessários para a realização de um programa de cooperação técnica para o aprimoramento do desenho e implementação de programas de segurança cidadã (doravante denominado “Projeto”), descrito no Anexo Único deste Convênio. Salvo disposição em contrário neste Convênio, doravante o termo “dólar” significa a moeda de curso legal nos Estados Unidos da América. 

O Banco e o Beneficiário acordam o seguinte:

Primeiro.
Partes integrantes do Convênio. Este Convênio é integrado por esta primeira parte, denominada “Disposições Especiais”; pela segunda parte, denominada “Normas Gerais”; e pelo Anexo Único, aqui incorporados. No Artigo 1 das Normas Gerais, define-se a hierarquia entre as partes e o Anexo Único acima referidos.

Segundo.
Órgão Executor. A execução do Projeto caberá à Secretaria de Justiça e Direitos Humanos do Estado do Rio Grande do Sul, doravante denominada indistintamente “Órgão Executor” ou “Beneficiário”, com exceção de todos os processos de aquisições e serviços conexos, bem como de contratações de consultores associadas ao Projeto e seus pagamentos correspondentes, os quais ficarão a cargo exclusivo do Banco. O Banco realizará tais processos de acordo com suas Políticas na matéria: Política para a aquisição de obras e bens financiados pelo Banco (Documentos GN-2349-9) e Política para a seleção e contratação de consultores financiados pelo Banco (Documento GN-2350-9), conforme o disposto no OP-639. 
Terceiro.
Condições prévias ao primeiro desembolso. O primeiro desembolso dos recursos da Contribuição está condicionado ao cumprimento, de maneira satisfatória para o Banco, das condições prévias estipuladas no Artigo 2 das Normas Gerais.
Quarto.
Reembolso de despesas a débito da Contribuição. Com a concordância do Banco, poderão ser utilizados recursos da Contribuição para reembolsar despesas efetuadas ou financiar as que se efetuem no Projeto a partir de 13 de dezembro de 2012 e até a data da entrada em vigor deste Convênio, desde que tenham sido cumpridos requisitos substancialmente análogos aos estabelecidos neste Convênio.
Quinto.
Prazos. (a) O prazo para a execução do Projeto será de 15 (quinze) meses, contados da data da entrada em vigor deste Convênio.

(b)
O prazo para o desembolso dos recursos da Contribuição será de 12 (doze) meses, contados da data da entrada em vigor deste Convênio. Qualquer parte da Contribuição não utilizada dentro desse prazo será cancelada.

(c)
Os prazos indicados acima e outros estabelecidos neste Convênio só poderão ser prorrogados por razões justificadas e com a concordância por escrito do Banco.

Sexto. 
Custo total do Projeto e recursos adicionais. (a) O custo total do Projeto ora se estima no equivalente a US$211.000,00 (duzentos e onze mil dólares). O Beneficiário compromete-se a efetuar oportunamente os aportes requeridos à Contribuição (doravante denominados “Aporte”), para a plena e ininterrupta execução do Projeto, no valor estimado de US$10.000,00 (dez mil dólares). O montante de US$1.000,00 (mil dólares) será aportado por terceiro interessado. Estas estimativas não reduzem a obrigação do Beneficiário de aportar quaisquer recursos adicionais requeridos para a conclusão do Projeto. 
(b)
O Aporte do Beneficiário poderá ser in natura se destinará a financiar as categorias estabelecidas no orçamento do Projeto que consta do Anexo Único.

Sétimo.
Reconhecimento de despesas a débito do Aporte. O Banco poderá reconhecer como parte dos recursos do Aporte para o Projeto as despesas efetuadas ou que vierem a ser efetuadas no Projeto a partir de 13 de dezembro de 2012 e até a data da entrada em vigor deste Convênio, desde que tenham sido cumpridos requisitos substancialmente análogos aos estabelecidos neste Convênio.

Oitavo.
Moedas para os desembolsos. O Banco fará o desembolso da Contribuição em dólares. O Banco, aplicando a taxa de câmbio indicada no Artigo 9 das Normas Gerais, poderá converter essas moedas conversíveis em outras moedas, inclusive a moeda local.
Nono.
Taxa de Câmbio. Para efeitos do estipulado no Artigo 9 das Normas Gerais deste Convênio, as partes acordam que a taxa de câmbio aplicável será a indicada no inciso (b) (ii) do referido Artigo. Neste caso, será aplicada a taxa de câmbio vigente no país do Beneficiário ou do Órgão Executor, conforme o caso, na data do efetivo pagamento da despesa na moeda do país do Beneficiário ou do Órgão Executor. 

Décimo.
Uso da Contribuição. Os recursos da Contribuição só poderão ser usados para a aquisição de bens e serviços conexos e a seleção e contratação de consultores dos países membros do Banco. Em consequência, os procedimentos e as bases específicas das licitações ou de outras formas de contratação financiadas com recursos da Contribuição deverão permitir a livre concorrência de fornecedores de bens e serviços conexos e de consultores desses países.
Décimo primeiro.
Acompanhamento e Avaliação. O Beneficiário deverá apresentar ao Banco relatórios semestrais de andamento, dentro dos 30 (trinta) dias seguintes à finalização de cada semestre calendário, os quais deverão incluir, entre outros assuntos: (i) as atividades desenvolvidas; (ii) as metas e resultados alcançados com base nos indicadores de resultado do programa que se incluem na matriz de resultados; (iii) os desafios e problemas surgidos e (iv) as recomendações para revisão da programação de atividades. Um relatório final também deverá ser apresentado dentro de 3 (três) meses contados do término da última atividade do Projeto, que deverá incluir, entre outros assuntos, resultados alcançados e lições aprendidas. 
Décimo segundo.
Acesso à informação. O Beneficiário compromete-se a comunicar ao Banco, por escrito, dentro de um prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data de assinatura deste Convênio, se considera que este contém informação que possa ser qualificada como uma exceção ao princípio de divulgação de informação previsto na Política de Acesso à Informação do Banco, caso em que o Beneficiário compromete-se a indicar tal informação nas disposições pertinentes do Convênio. De acordo com a referida política, o Banco colocará à disposição do público na sua página “Web” o texto deste Convênio, depois que este tenha entrado em vigor e o prazo antes mencionado tenha expirado, excluindo somente as informações que o Beneficiário tenha qualificado como uma exceção ao principio de divulgação de informação previsto em tal política.
Décimo terceiro.
Comunicações. Todos os avisos, pedidos, comunicações ou notificações que as partes devam encaminhar-se em virtude deste Convênio serão efetuados por escrito e se considerarão realizados desde o momento em que o documento correspondente for entregue ao destinatário no endereço indicado a seguir, a menos que as partes acordem por escrito de outra maneira:

Do Beneficiário:

Estado do Rio Grande do Sul


Palácio Piratini, Praça Marechal Deodoro s/n

Porto Alegre-RS, CEP 90010-282

Brasil
Do Banco:

Banco Interamericano de Desenvolvimento

1300 New York Avenue, N.W.

Washington, D.C. 20577

Estados Unidos da América 

Fax: (202) 623-3096

Nestes termos, solicito a V. Sa, como representante do Beneficiário, a aceitação do mesmo aos termos deste Convênio, mediante a assinatura e entrega de uma das vias originais desta carta à Representação do Banco em Brasília.

Este Convênio, depois de assinado em 2 (duas) vias originais de igual teor por representantes devidamente autorizados, entrará em vigor na data da sua assinatura pelo Beneficiário. O Beneficiário compromete-se a notificar por escrito ao Banco a data da entrada em vigor deste Convênio, anexando à notificação a correspondente documentação comprobatória. Se no prazo de 1 (um) ano contado da data de assinatura deste Convênio, o mesmo não houver entrado em vigor, todas as disposições, ofertas e expectativas de direito nele contidas serão consideradas inexistentes para todos os efeitos legais, sem necessidade de notificação, não havendo, portanto, responsabilidade alguma para nenhuma das partes.

	
	Atenciosamente,

/a/
_____________________

Daniela Carrera Marquis
Representante do Banco no Brasil 

	DE ACORDO:

Estado do Rio Grande do Sul 
/a/
___________________________________

Tarso Genro
Governador
Data: 08/02/2013
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